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ANEXO ÚNICO

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO EXPEDIDOS POR ESTABELECIMENTOS ESTRANGEIROS DE ENSINO SUPERIOR


	Nome Completo:
	

	Endereço:
	

	Complemento:
	

	Cidade:
	
	UF:
	CEP:

	Telefone 1:
	DDD (   )
	FONE 2: DDD  (   )

	Email:
	

	RG:
	
	Órgão Expedidor:

	CPF:
	

	Nome e sigla da instituição estrangeira que expediu o diploma
	

	Curso equivalente na Universidade Regional do Cariri - URCA
	

	Curso ministrado no Brasil em convênio com instituição brasileira (assinalar): 

	SIM (   )
	NÃO (   )


(Observação: esse documento deverá ser preenchido, assinado e anexado em PDF à Plataforma Carolina Bori) 
Crato (CE), _________de _________________ de ________. 

Assinatura do(a) requerente: _______________________________________________________



RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS INCLUÍDOS NO PEDIDO

I. (   ) Formulário para solicitação de revalidação de diplomas de graduação, devidamente preenchido e assinado;  
II. (   ) Cópia do documento de identificação com foto, se brasileiro, ou cópia da Carteira de Registro Nacional Migratório, se estrangeiro; 
III. (   ) Comprovante de inscrição no CPF, emitido no sitio da Receita Federal;
IV. (  ) Cópia do anverso e verso, do diploma de graduação do interessado, expedido por instituição de Educação Superior Estrangeira, reconhecida no país de origem pelo seu Ministério da Educação ou órgão equivalente, autenticado pela autoridade consular brasileira ou pelo processo da Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Públicos Estrangeiros, promulgada pelo Decreto nº 8660 de 29 de janeiro de 2016 e
V. (   ) Comprovante de pagamento de taxa de inscrição;
VI. (  ) Cópia do histórico escolar, emitido pela instituição estrangeira responsável pela diplomação, descrevendo as disciplinas ou atividades cursadas, com os respectivos períodos e carga horária total, indicando a frequência e o resultado das avaliações em cada disciplina;
VII. (   ) Cópia do programa de cada disciplina cursada pelo interessado, a carga horária expressa em créditos e/ou o número de horas/aula equivalente aos créditos, a ementa, o conteúdo programático e a bibliografia ou documento equivalente aos créditos, a ementa, o conteúdo programático e a bibliografia ou documento equivalente descritivo de atividades desenvolvidas/plano de trabalho;
VIII. (   ) Documento emitido pela instituição estrangeira, contendo a descrição das características do curso: os procedimentos de seleção; a duração; a estrutura curricular incluindo, dentre outros aspectos, as disciplinas obrigatórias e/ou eletivas, a carga horária total mínima relativa às disciplinas e a carga horária total; o sistema de avaliação; 
IX. ( ) Declaração emitida pela instituição estrangeira, acompanhada de documentação comprobatória, informando qual é o órgão responsável pelo sistema documentação de acreditação dos cursos de graduação no país de origem e atestando que se trata de: 
a) uma Instituição de Ensino Superior; b) um curso de graduação credenciado pelo respectivo sistema;













FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO EXPEDIDOS POR ESTABELECIMENTOS ESTRANGEIROS DE ENSINO SUPERIOR



TERMO DE EXCLUSIVIDADE


Com o objetivo de cumprir com às exigências constantes no Art. 53 da Portaria Normativa nº 22, de 13 de dezembro de 2016 do Ministério de Estado da Educação, que dispõe sobre normas e procedimentos gerais de tramitação de processos de solicitação de Revalidação de Diplomas de graduação expedidos por estabelecimentos estrangeiros de Ensino Superior, eu, ________________________________
 ________________________________________________________________________________, portador(a) do CPF nº _______________________, RG Nº ______________________ órgão expedidor _________________. conforme normas estabelecidas pelo referido Ministério de Estado da Educação, comprometo-me a não submeter o mesmo diploma concomitantemente a outra Instituição, sob pena de responder administrativamente, civil e criminalmente pela falsidade das informações prestadas e da documentação apresentada. 


Crato (CE), ______ de _______________ de 20 ___.


_____________________________________________
Assinatura
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